
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser
estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451.

* Art. 445 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90

(noventa) dias.
* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 446. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989).
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